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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1130/2001

de 25 de Setembro

Pela Portaria n.o 768/95, de 11 de Julho, foi con-
cessionada à Belmeque, Caça e Turismo, L.da, a zona
de caça turística de Belmeque (processo n.o 1794-DGF),
situada nas freguesias de Vale de Vargo e Pias, muni-
cípio de Serpa, com uma área de 1244,0080 ha, válida
até 11 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística de
Belmeque (processo n.o 1794-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Vale de Vargo
e Pias, município de Serpa, com uma área de
1244,0080 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável condi-
cionado à aprovação do projecto de arquitectura do pavi-
lhão de caça, à conclusão da obra no prazo de 12 meses
a contar da data de notificação da aprovação do projecto
atrás referido, à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado e à legalização dos dois quartos
do pavilhão de caça, caso sejam afectos à exploração
turística.

3.o É revogada a Portaria n.o 927/2001, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 12 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 27 de Agosto de
2001. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros,
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em
17 de Agosto de 2001.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1131/2001
de 25 de Setembro

Pela Portaria n.o 869/95, de 14 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 767/2000, de 13 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Pinçais e Cha-
peleirinho a zona de caça associativa das Herdades do
Chapeleirinho e outras (processo n.o 168-DGF), situada
nos municípios de Coruche e Montemor-o-Novo, com
uma área de 2084,65 ha, válida até 1 de Junho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, ouvidos os
Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades do Chapeleirinho e outras (processo
n.o 168-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia do Couço, município de Coruche, com uma
área de 1810,7750 ha, e na freguesia de Lavre, município
de Montemor-o-Novo, com uma área de 271,80 ha, per-
fazendo uma área total de 2082,5750 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 657/2001, de 28 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 2 de Junho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Setembro de 2001.

Portaria n.o 1132/2001

de 25 de Setembro

Pela Portaria n.o 640-E3/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Carrazeda de
Ansiães a zona de caça associativa do Seixo e Beira
Grande (processo n.o 1653-DGF), situada nas freguesias
de Seixo de Ansiães e Beira Grande, município de Car-
razeda de Ansiães, com uma área de 1985 ha, válida
até 15 de Julho de 2006.

A concessionária requereu agora a desanexação à
referida zona de caça de prédios rústicos, com uma área
de 13,1250 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 20.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto e 79.o, 81.o e 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda
no disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
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n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o Conselho
Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

São desanexados da zona de caça associativa, criada
pela Portaria n.o 640-E3/94, de 15 de Julho, vários pré-
dios rústicos com uma área de 13,1290 ha, ficando a
mesma com uma área total de 1971,8750 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Setembro de 2001.

Portaria n.o 1133/2001

de 25 de Setembro

Pela Portaria n.o 877/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Herdade do
Carrão e anexos a zona de caça associativa da Herdade
do Carrão e anexos (processo n.o 1853-DGF), situada
no município de Alter do Chão, com uma área de
723,50 ha, válida até 14 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, ouvido o Con-
selho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Carrão e anexas (processo
n.o 1853-DGF), abrangendo os prédios rústicos desig-
nados por Herdade do Carrão e anexos, sitos na fre-
guesia e município de Alter do Chão, com uma área
de 723,50 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 933/2001, de 30 de Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Setembro de 2001.

Portaria n.o 1134/2001
de 25 de Setembro

Pela Portaria n.o 603/92, de 29 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 214/99, de 26 de Março, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Serra de São
Pedro a zona de caça associativa da Serra de São Pedro,
processo n.o 951-DGF, situada nos municípios de Tran-
coso e Meda, com uma área de 2995 ha, tendo, por
força do Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96,
de 18 de Dezembro, e pela Portaria n.o 845/97, de 6
de Setembro, a sua área sido reduzida para 2906,50 ha.

Verificou-se, entretanto, continuarem integrados na
zona de caça terrenos para os quais os respectivos titu-
lares de direitos reais não produziram uma efectiva
manifestação de vontade no sentido dessa integração.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 33.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.o 1.o da
Portaria n.o 603/92, de 29 de Junho, alterado pelas Por-
tarias n.os 845/97 e 214/99, respectivamente de 6 de
Setembro e 26 de Março, passe a ter a seguinte redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Coriscada e Cótimos,
municípios de Meda e Trancoso, com uma área de
2709,50 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Setembro de 2001.
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Portaria n.o 1135/2001

de 25 de Setembro

Pela Portaria n.o 740/89, de 29 de Agosto, foi con-
cessionada à CERVUS — Sociedade Agro-Turística e
Cinegética, L.da, a zona de caça turística da Herdade
do Hospital (processo n.o 126-DGF), situada no muni-
cípio de Portel, com uma área de 556,01 ha, válida até
29 de Agosto de 2001.

Entretanto, foi requerida atempadamente a sua reno-
vação, com fundamento no artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro.

Contudo, o processo não ficou concluído até ao termo
da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do citado decreto-lei:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Herdade do Hospital
(processo n.o 126-DGF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório até à publicação
da respectiva portaria de renovação pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
30 de Agosto de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Setembro de 2001.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 1136/2001
de 25 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, que
aprovou o novo regime jurídico da urbanização e da

edificação, estipula nos n.os 1 e 2 do artigo 43.o que
os projectos de loteamento devem prever áreas desti-
nadas à implantação de espaços verdes e de utilização
colectiva, infra-estruturas viárias e equipamentos, cujos
parâmetros de dimensionamento são os que estiverem
definidos em plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, de acordo com as directrizes fixadas pelo Pro-
grama Nacional da Política de Ordenamento do Ter-
ritório e pelo plano regional de ordenamento do
território.

Com o objectivo de garantir a previsão daquelas áreas
nos projectos de loteamento, estipula o n.o 3 do
artigo 128.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezem-
bro, que, até ao estabelecimento dos parâmetros nos
termos legalmente consagrados, a sua fixação continua
a efectuar-se através de portaria, tal como vinha já suce-
dendo até aqui.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 128.o
do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho:

Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Os parâmetros para o dimensionamento das áreas
destinadas a espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas viárias e equipamentos de utilização
colectiva são os constantes dos quadros I e II anexos
à presente portaria, que dela fazem parte integrante.

2.o Os valores constantes dos quadros I e II são os
mínimos a considerar, atendendo aos tipos de ocupação
do espaço.

3.o O dimensionamento do número de lugares de esta-
cionamento necessários ao uso habitacional deve ser
determinado em função da tipologia dos fogos e, na
ausência desta indicação, deve ser considerado o valor
da área média do fogo.

4.o A presente portaria entra em vigor no dia 2 de
Outubro de 2001.

Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território, Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira, Secre-
tário de Estado do Ordenamento do Território e da
Conservação da Natureza, em 14 de Setembro de 2001.

ANEXO I

Parâmetros de dimensionamento

Tipo de ocupação Espaços verdes
e de utilização colectiva

Equipamentos de utilização
colectiva Infra-estruturas — Estacionamento (a)

Habitação em moradia uni-
familiar.

28 m2/fogo . . . . . . . . . . . . . . 35 m2/fogo . . . . . . . . . . . . . . 1 lugar/fogo com a. c. ‹ 120 m2.
2 lugares/fogo com a. c. entre 120 m2 e 300 m2.
3 lugares/fogo com a. c. › 300 m2.
O número total de lugares resultante da aplicação

dos critérios anteriores é acrescido de 20 % para
estacionamento público.

Habitação colectiva . . . . . . . 28 m2/120 m2 a. c. hab. . . . . 35 m2/120 m2 a. c. hab. . . . . Habitação com indicação de tipologia:

1 lugar/fogo T0 e T1;
1,5 lugares/fogo T2 e T3;
2 lugares/fogo T4, T5 e T6;
3 lugares/fogo › T6;
O número total de lugares resultante da aplicação

dos critérios anteriores é acrescido de 20 % para
estacionamento público.
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Tipo de ocupação Espaços verdes
e de utilização colectiva

Equipamentos de utilização
colectiva Infra-estruturas — Estacionamento (a)

Habitação sem indicação de tipologia:

1 lugar/fogo para a. m. ‹ 90 m2;
1,5 lugares/fogo para a. m. f. entre 90 m2 e 120 m2;
2 lugares/fogo para a. m. f. entre 120 m2 e 300 m2;
3 lugares/fogo para a. m. f. › 300 m2;
O número total de lugares resultante da aplicação

dos critérios anteriores é acrescido de 20 % para
estacionamento público.

Comércio . . . . . . . . . . . . . . . . 28 m2/100 m2 a. c. com. . . . 25 m2/100 m2 a. c. com. . . . Comércio:

1 lugar/30 m2 a. c. com. para establ. ‹ 1000 m2 a. c.;
1 lugar/25 m2 a. c. com. para establ. de 1000 m2

a 2500 m2 a. c.;
1 lugar/15 m2 a. c. com. para establ. › 2500 m2 a. c.

e cumulativamente 1 lugar de pesado/200 m2 a. c.
com.

Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 m2/100 m2 a. c. serv. . . . 25 m2/100 m2 a. c. serv. . . . 3 lugares/100 m2 a. c. serv. para establ. « 500 m2.
5 lugares/100 m2 a. c. serv. para establ. › 500 m2.
O número total de lugares resultante da aplicação

dos critérios anteriores é acrescido de 30 % para
estacionamento público.

Indústria e ou armazéns . . . 23 m2/100 m2 a. c. ind./
armaz.

10 m2/100 m2 a. c. ind./
armaz.

1 lugar/75 m2 a. c. ind./armaz.
Pesados: 1 lugar/500 m2 a. c. ind./armaz., com um

mínimo de 1 lugar/lote (a localizar no interior do
lote).

O número total de lugares resultante da aplicação
dos critérios anteriores é acrescido de 20 % para
estacionamento público.

ANEXO II

Parâmetros de dimensionamento

Tipos de ocupação Infra-estruturas — Arruamentos (b)

Habitação a. c. hab. › 80 %
a. c.

Perfil tipo » 9,7 m.
Faixa de rodagem=6,5 m.
Passeio=1,6 m (×2).
Estacionamento=[(2,25 m) (×2)]

(opcional).
Caldeiras para árvores=[(1,0 m)

(×2)] (opcional).

Habitação (se a. c. hab.
‹ 80 %), comércio e ou
serviços.

Perfil tipo » 12 m.
Faixa de rodagem=7,5 m.
Passeios=2,25 m (×2).
Estacionamento=[(2,25 m) (×2)]

(opcional).
Caldeiras para árvores=[(1,0 m)

(×2)] (opcional).

Quando exista indústria e ou
armazéns.

Perfil tipo » 12,2 m.
Faixa de rodagem=9 m.
Passeios=1,6 m (×2).
Estacionamento=[(2,5 m) (×2)]

(opcional).
Caldeiras para árvores=[(1,0 m)

(×2)] (opcional).

Anotações e conceitos referentes aos quadros I e II

(a) Os lugares apontados no quadro I referem-se,
genericamente, a veículos ligeiros, sendo que, relativa-
mente a veículos pesados, se faz referência expressa.
Para o cálculo das áreas por lugar de estacionamento,
deve considerar-se o seguinte: veículos ligeiros: 20 m2

por lugar à superfície e 30 m2 por lugar em estrutura

edificada; veículos pesados: 75 m2 por lugar à superfície
e 130 m2 por lugar em estrutura edificada.

(b) O perfil tipo inclui a faixa de rodagem e os pas-
seios. Caso se prefira pela inclusão de estacionamento
ao longo dos arruamentos, devem aumentar-se, a cada
perfil tipo, corredores laterais com 2 m (×2), 2,25 m
(×2) ou 2,5 m (×2), consoante se trate da tipologia
habitação, comércio e serviços ou indústria e ou arma-
zéns. Quando se opte pela inclusão no passeio de um
espaço permeável para caldeiras para árvores, deve
aumentar-se a cada passeio 1 m. Os valores do dimen-
sionamento de áreas destinadas a arruamentos podem
não ser aplicáveis em áreas urbanas consolidadas ou
com alinhamentos definidos.

Espaços verdes e de utilização colectiva — trata-se
de espaços livres, entendidos como espaços exteriores,
enquadrados na estrutura verde urbana, que se prestam
a uma utilização menos condicionada, a comportamen-
tos espontâneos e a uma estada descontraída por parte
da população utente. Inclui, nomeadamente, jardins,
equipamentos desportivos a céu aberto e praças, com
exclusão dos logradouros privados em moradias uni ou
bifamiliares.

Equipamentos de utilização colectiva — áreas afectas
às instalações (inclui as ocupadas pelas edificações e
os terrenos envolventes afectos às instalações) destina-
das à prestação de serviços às colectividades (saúde,
ensino, administração, assistência social, segurança
pública, protecção civil, etc.), à prestação de serviços
de carácter económico (mercados, feiras, etc.) e à prática
de actividades culturais, de recreio e lazer e de desporto.

Infra-estruturas — integram a rede viária (espaço
construído destinado à circulação de pessoas e viaturas)
e o estacionamento.

a. c. (área de construção) — valor expresso em metros
quadrados, resultante do somatório das áreas de todos
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os pavimentos acima e abaixo do solo, medidas pelo
extradorso das paredes exteriores, com exclusão das
áreas destinadas a estacionamento.

a. c. hab. — área de construção para habitação.
a. c. com. — área de construção para comércio.
a. c. serv. — área de construção para serviços (inclui

escritórios).
a. c. ind./armaz. — área de construção para indústria

ou armazéns.
a. m. f. (área média do fogo) — é o quociente entre

a área de construção para habitação e o número de
fogos.

BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.o 8/2001:

Considerando que do aviso publicado no Diário da
República, 2.a série, de 20 de Junho de 1984, apenas
se mantêm em vigor os n.os 6.o, 7.o e 9.o, relativos à
cobertura, por determinados activos, das responsabili-

dades das instituições de crédito e às respectivas regras
de valorimetria;

Considerando que tais normas se encontram desa-
justadas no contexto do ordenamento jurídico pru-
dencial;

Considerando a publicação da Instrução do Banco
de Portugal n.o 20/2001, que define um novo quadro
de acompanhamento regular dos níveis de liquidez das
instituições de crédito que recebem depósitos, tanto a
nível individual como consolidado;

Considerando que, por isso, aquelas normas perde-
ram a sua última razão de existir:

O Banco de Portugal, no uso dos poderes que lhe
são conferidos pela alínea c) do artigo 99.o do Regime
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Finan-
ceiras, determina o seguinte:

1 — É revogado o aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 20 de Junho de 1984.

2 — Este aviso entra em vigor na data da sua
publicação.

17 de Setembro de 2001. — O Governador, Vítor
Constâncio.
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AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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